
PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE AMERICO BRASILlENSE 

LEI N° 019/2007 

De 3 de outubro de 2007 

Autoriza fi Prefeitura Municipal de América 
Brasilicnse a receber. mediante repasse 
efetuado pelo Governo do Estado de São 
Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. 

NEUSA MARIA B. DOTOLl, Prefeita do Municipio de Américo 
Brasiliensc, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em 
sessão. Extraordi.nária realizada às 12 :00 horas do dia 03 de outubro do wrrcnte ílno, 
sanciona c promulga a seguinte Lei: 

An . 10
_ Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

, - Receber, através de repasse efe·tuado pelo Governo do Estado de São 
Paulo. recursos financeiros a fundo perdido, procedente do Tesouro do Estado; 

" - Assinar com o Estado de São Paulo por meiO da Secretaria de 
Economia e Planejnl1lenro, através da Unidade de Articulação com Municípios. o 
convênio necessário à oblenção dos recursos financeiros previstos no Inciso J deste 
artigo, bem como as. cláusulas c condições estabelecidas pela rekrida Secrelaria. 

m - Abrir crédito adicional especiaJ para fazer face às despesas 
destinadas à execução das obras; 

Parágra fo Único - A cobernlra do crédito autorizado no IIlCISO In será 
d etuada mediante a lItilização dos recursos a serem repassados. 

Art. 2° . Os recursos financeiros mcncionados no artigo <Interior destinar
se-ão n execução de obras inli'a-estrutura urbana, sendo pavimentação t! recapeamento 
<lstãltico I.:! guias e sarjctCls, galerias de águas pluviais, e/ou edificações. c/ou aquisição 
dc equipamentos ou veículos. 

Arl. 3° - Os encargos que a Prefeitura vier a nssumír no referido convênio 
correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigellte, suplemcntadas 
se necess~ri0 . 

AI1 . 4° - Esta lei entra em vigor na data de 5\la publ iC<lçào. 
Ar\. SO - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pnlact:tc "Benedicto NicoIau de Marino", aos 3 dias do mês d~ outubro de 2007 (dois 
mil e sete). 
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!'ffi.USA MAlUA fi. DOTO LI 

Prefeita Municipal 

Publicada no Depnrtamento competente da Prefeitura Ml\nicipal 

JJ.l~ 
ELISA.DETI!~~n~ ~~~~I LOPES 

Secretária de Gabinete 

RegiStrada tis Os. 041 do livro competente n('l 27 (vinte e sete) 


